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         CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

   ESTADO DO PARANÁ

EMENDA ADITIVA N.º 4/2023

Projeto de Lei Nº 11/2023 CM



Nos termos do § 5º, do Art. 165, da Resolução n.º 9/97, de 29 de abril de 1997 (Regimento Interno da Câmara Municipal), O Vereador abaixo assinado, apresenta ao Plenário da Casa, para apreciação e deliberação a seguinte emenda ao Projeto de Lei n.º 11/2023 CM, que “proíbe, no âmbito do Município de FORMOSA DO OESTE, a utilização, queima ou soltura de fogos de artifício que produzam barulho, e dá outras providências”, nos seguintes termos:
Art. 1º O art. 1º, do Projeto de Lei nº11/2023 CM passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º - Fica proibido, no âmbito do Município de Formosa do Oeste, a utilização, queima e/ou soltura de fogos de artifício, bombas, busca-pés, morteiros e demais fogos que produzam ruído.

§1º - não se incluem aos critérios especificados os fogos que produzem efeitos visuais, sem estampido.

          §2º - consideram-se exceções as comemorações festivas, religiosas e culturais como Padroeiro Santo Antônio, Nossa Senhora Aparecida e réveillon, que terão permissão para soltura de fogos mediante expedição de alvará que será solicitado ao município de Formosa do Oeste. 
Justificativa:
 A nova redação do Art. 1º do referido projeto de lei tem como justificativa preservar as manifestações religiosas e culturais que são tradicionais do povo formosense. Diante disso, contamos com a colaboração e compreensão e aprovação desta Emenda Modificativa.

Sala das Comissões, 17 de agosto de 2023.

Lucas Fernando Sabino da Silva 

Vereador
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